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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do Artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com o Artigo
166 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, REQUEIRO
que seja oficiada a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística (SEMIL), por
meio de sua titular, para que preste informações acerca do processo de atualização do
Plano de Manejo do Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira (PETAR), instituído pela
Resolução SMA nº 57, de 17 de maio de 2018.
 
O PETAR é uma Unidade de Conservação de elevada relevância ambiental, integrante do
Mosaico  de  Paranapiacaba  e  reconhecida  internacionalmente  por  seu  patrimônio
espeleológico, biodiversidade e importância para a conservação da Mata Atlântica. O
Plano de Manejo constitui o principal instrumento de gestão da unidade, orientando o
zoneamento, o uso público, a pesquisa científica, as atividades socioeconômicas e as
medidas de proteção ambiental.
 
Considerando a complexidade socioambiental do Vale do Ribeira, marcada pela presença
de comunidades tradicionais, populações quilombolas e atividades produtivas locais, e a
necessidade  de  conciliar  conservação  com  desenvolvimento  sustentável,  torna-se
imprescindível o acompanhamento pelo Poder Legislativo do atual grau de implementação
do Plano de Manejo e das medidas previstas para 2026, bem como da efetiva participação
da sociedade civil e das comunidades residentes no processo de gestão, solicita-se a
SEMIL:
 
1- Qual é o estágio de implementação do Plano de Manejo do PETAR em 2025? Quais
metas,  diretrizes  e  ações  previstas  no  documento  já  foram  executadas,  e  quais
permanecem pendentes?
 
2- Quais ações estão programadas para 2026, especialmente no que diz respeito à gestão
ambiental, uso público, turismo sustentável e políticas de integração com comunidades
locais?
 
3- De que forma está sendo garantida a participação da sociedade civil, comunidades
residentes, associações locais, quilombolas e demais atores do território nos processos de
revisão, monitoramento e implementação do Plano de Manejo?
 
4- Onde estão disponíveis ao público os relatórios de execução, avaliações ou indicadores
de cumprimento das metas do Plano de Manejo do PETAR?
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
O  Parque  Estadual  Turístico  do  Alto  Ribeira  (PETAR)  é  um  dos  mais  relevantes
patrimônios  ambientais  do  Estado  de  São  Paulo  e  desempenha papel  essencial  na
conservação da Mata Atlântica e no fortalecimento do turismo sustentável no Vale do
Ribeira,  região  historicamente  marcada  por  desigualdades  socioeconômicas  e  pela
presença de comunidades tradicionais.
 
O Plano de Manejo, aprovado em 2018, é o principal instrumento de gestão territorial e
ambiental  da  unidade.  Sua  correta  implementação  depende  da  integração  entre
conservação, pesquisa científica, turismo e inclusão das populações locais. Estudos e
reportagens, como a publicada pelo Jornal da USP em 2018, apontam avanços, mas
também  contradições  e  desafios  relativos  ao  equilíbrio  entre  proteção  ambiental  e
desenvolvimento  socioeconômico  regional,  inclusive  quanto  à  participação  das
comunidades residentes e às restrições de uso do território.
 
Diante disso, torna-se essencial que o Poder Legislativo obtenha informações atualizadas
e transparentes sobre a execução do Plano de Manejo, suas ações futuras e o grau de
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participação social garantido pela SEMIL e pela Fundação Florestal, assegurando que a
gestão  do  PETAR  esteja  alinhada  aos  princípios  da  sustentabilidade,  da  justiça
socioambiental e da gestão participativa das Unidades de Conservação.
 
 
 
 
 
 

Marina Helou
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